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Pitanga, 26 de outubro de 2021

Excelentíssimo Senhor
Fa bricio Duarte Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente

Tem o presente por finalidade em encaminhar o incluso substitutivo n" 1, ao
projeto de Lei n" 34/2021, que tramita por essa respeitosa Casa.

Para Análise e aprovação desta Colenda Casa de Leis.

Atenciosamente

MAICOL GEISON A*inàdodeformâdie.ratpoí

cALLEGARTRoDRtGUES|§t*","',"ê'rl}Sri:".1hrrr,,
BARBOSA:04326095989 oados:2o2r.r0.26rj:5r:2s-oj,m,

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
prefeito
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SUBSTITUTIVO N" 1AO PROJETO DE LEI N9 34/2O2t

Revoga as Leis 7.Ot3/20O1,, L.257/2OOS, L.376/2OO7
e 1..74O12O12.

Art.L" Ficam revogadas as leis a seguir relacionadas

l-A Lei n" L.013, de 25 de outubro de 2001;

ll-A Lei n" L.257, de 22 de setembro de 2005;

lll - A Leí n" 1.376, de 06 de agosto de 2OO7;

lV -A Lei n" 1.740, de 25 de outubro de2Ol2.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de pitanga, em 26 de outubro de2o2L.

MAICOL GEISON CALLEGARI
RODRIGUES

EARBOSA:0a326095989

À§inado de foÍmà digtàt Fr MAtcoL
Gg ISON CAUEGARI ROOÂIGÚES
uÂ86Aü32@5989

Maícol G. Callegari Rodrígues Barbosa
Prefeito Munícipal
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JUSTIFICATIVA SUBSTITUTIVO N'1AO PROJETO DE LEI 34I2O2L

Considerando o Parecer Jurídico do Procurador desta Casa de Leis apontando
que adoção do sistema eletivo, por meio de eleições com voto direto e secreto, da
escolha dos dirigentes das instituições de ensino é inconstitucional.

Em análise desta municipalidade, informamos que estamos de acordo com o
parecer, bem como apresentamos o substitutivo, para revogartodas as leis que tratam
da eleição para dirigentes das instituições de ensino no município de pitanga.

É a Justificativa

MAICOL GEISON

CALLEGARI RODR16UES
BARBOSA:0432ó09s989

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal
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